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1. Promover e manter a liberdade de expressão e de divulgação de notícias.

2. Fornecer apenas informações noticiosas precisas e providenciar a correção daquelas 
que apresentarem imprecisões.

3. Ser  educado  e  honesto  no  exercício  de  suas  funções,  especialmente  quando  da 
obtenção de documentos, fotografias e outros materiais informativos úteis para as 
notícias.

4. Respeitar a confidencialidade entre as fontes.

5. Executar  as  tarefas  para  o  maior  benefício  do  público  e  restringir  os  ganhos 
pessoais; evitar ser um instrumento de qualquer grupo de pessoas.

6. Abster-se de qualquer ato que possa ser prejudicial para a integridade da profissão e 
para sua imagem pessoal. 


